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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Divisão de Licitações e Contratos

 

Carta n.º 74/2023 - NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC Brasília-DF, 26 de maio de 2023

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

Referência: Procedimento Licitatório
Presencial nº 001/2023 –DECOMP/DA

Objeto: Contratação, por meio de Regime de
Contratação Integrada, de empresa(s) ou
consórcio, com vistas à elaboração dos
Projetos Básico e Execu�vo de Arquitetura e
de Engenharia, à elaboração de “Como
Construído” (As Built), à obtenção de
licenças, outorgas e aprovações, à execução
de obras e serviços de engenharia, à
montagem, realização de testes,
comissionamentos, pré-operação e demais
operações necessárias e suficientes para
fornecimento e instalação de equipamentos
e mobiliários, à entrega final, em condições
de funcionamento, do Hospital do Recanto
das Emas (HRE), a ser localizado no Lote 25,
Quadra 104, Setor Hospitalar, Recanto das
Emas, DF.

 

1. DA INTRODUÇÃO

O PLP nº nº 001/2023 – DECOMP/DA teve o seu edital publicado no dia 26 de março de
2023, com abertura do certame prevista para o dia 30 de maio de 2023, às 09:00h.

No dia 17 de maio de 2023 foi apresentado o ques�onamento (113015570).

 

2. DA TEMPESTIVIDADE

Primeiramente, cumpre demonstrar a tempes�vidade e o cabimento da presente pedido
de esclarecimento, eis que atende a todas as disposições constantes da legislação em vigência e do
Instrumento Convocatório.

 

3. DAS ALEGAÇÕES DA REQUERENTE

A empresa XXX ques�onou:

 

Viemos através desta solicitar postergação de prazo para entrega da proposta de no
mínimo 30 (trinta) dias.
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Resposta da Área Técnica:

Considerando que os prazos legais para divulgação do ato convocatório, previstos na Lei
13.303/2016 são os seguintes:

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos
disciplinados por esta Lei serão divulgados em portal específico man�do pela
empresa pública ou sociedade de economia mista na internet, devendo ser
adotados os seguintes prazos mínimos para apresentação de propostas ou
lances, contados a par�r da divulgação do instrumento convocatório:       
I - para aquisição de bens:

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor
preço ou o maior desconto;
b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses;
II - para contratação de obras e serviços:

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor
preço ou o maior desconto;
b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses;
III - no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote
como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de
técnica e preço, bem como para licitação em que haja contratação semi-
integrada ou integrada. (grifamos)

 

Considerando que o Edital de Licitação do presente objeto foi publicado no DODF nº 27-A,
do dia 16/03/2023, tendo sido uma errata publicada no DODF nº 57 do dia 23/03/2023, entendemos
que o prazo concedido para análise da documentação técnica e elaboração das propostas seja
suficiente e atenda aos preceitos da Lei.

 

 

É o breve relatório.

 

4. DA ANÁLISE DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Em se tratando de aspecto eminentemente técnico, os autos foram encaminhados à área
demandante, no termo do Despacho NOVACAP/PRES/DA/DECOMP/DILIC (112696850).

Em resposta, a área demandante exarou a Despacho NOVACAP/PRES/GTCOUH (SEI nº
113402292).

 

Assim, a referida resposta da área técnica abrange o esclarecimento das Requerentes.

 

5. CONCLUSÃO

Sendo essas as informações, consideramos atendido o pedido de esclarecimento.

A presente resposta ao pedido de esclarecimento ficará disponível e divulgada no seguinte
endereço eletrônico: h�p://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/ (portal da NOVACAP).

 

Daniela Sakamoto

Assessora 

http://app.novacap.df.gov.br/sislicitapublica/
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De acordo,

 

Ladércio Brito Santos Filho

Chefe do DECOMP/DA

 

Documento assinado eletronicamente por LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO - Matr.0973557-7,
Chefe do Departamento de Compras, em 26/05/2023, às 14:56, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA BATISTA SAKAMOTO - Matr.0973588-7,
Assessor(a)., em 26/05/2023, às 16:32, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 113708750 código CRC= E2ADF57D.
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